
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

PORTARIA PRESI - 8290335

Regulamenta a digitalização de processos físicos de competência cível
distribuídos aos desembargadores federais que já tenham seus acervos
digitalizados e incluídos no PJe ou em fase de digitalização.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO , no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do  PAe/SEI 0012004-96.2019.4.01.8000,

CONSIDERANDO:
a) que  o  artigo  1º  da  Lei  11.419, de 19 de dezembro de 2006, autoriza  o  uso  de

 meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças
processuais;

b) a Resolução CNJ 185, de 18 de dezembro de 2013, que reconhece a necessidade de
racionalização do uso dos recursos orçamentários pelos órgãos do Poder Judiciário e os benefícios
advindos da substituição do meio físico pelo meio eletrônico na tramitação de processos, como
instrumento de celeridade e qualidade da prestação jurisdicional;

c) a Resolução Presi 22, de 27 de novembro de 2014, que institui, na Justiça Federal da
1ª Região, o Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe como sistema de processamento de informações e
prática de atos processuais;

d) a Portaria Presi 8052566, de 25 de abril de 2019, que regulamenta a digitalização dos
processos físicos em tramitação no Tribunal Regional Federal da 1ª Região e sua inserção no Sistema
Processual Eletrônico – PJe;

e) a necessidade de digitalização de processos físicos de competência cível distribuídos
aos desembargadores federais que já tenham seus acervos digitalizados e incluídos no PJe ou em fase de
digitalização,

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR a digitalização de processos físicos de competência cível que

ingressarem neste Tribunal e sejam distribuídos aos desembargadores federais que já tenham seus acervos
digitalizados e incluídos no PJe ou em fase de digitalização.

§ 1º Os processos físicos, referenciados no caput deste artigo, que ingressarem neste
Tribunal deverão ser, previamente, cadastrados, autuados e distribuídos no sistema Juris, a fim de
possibilitar análise mais completa da prevenção processual.

§ 2º Após a distribuição no sistema Juris, os autos deverão ser digitalizados, inseridos e
distribuídos no sistema PJe pela Central de Digitalização Judicial – Cedig, vinculada à Coordenadoria de
Registro e Informações Processuais – Corip.

§ 3º Serão conclusos ao gabinete do relator os processos migrados para o PJe, e
enviados, mediante guia, os correspondentes processos físicos. 

§ 4º Caberá a cada gabinete providenciar o registro de localização dos autos físicos já
digitalizados no sistema Juris, na rotina de gabinete (GB), bem como manter a guarda dos referidos
processos, pelo tempo determinado na tabela de temporalidade de que trata a Resolução CJF 318, de 4 de
novembro de 2014, salvo disposição regulamentar em contrário.

Art. 2º Aplicam-se, no que couber, as diretrizes e os procedimentos para a digitalização
do acervo de processos físicos em tramitação no 2º grau de jurisdição e sua inserção no Sistema PJe
estabelecidos na Portaria Presi 8052566, de 25 de abril de 2019.
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Parágrafo único. Cabe à Secretaria Judiciária - Secju a publicação de editais de
intimação ou intimação pessoal das partes e de seus procuradores de que trata o art. 11 da Portaria Presi
8052566, de 25 de abril de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Moreira Alves, Presidente do TRF - 1ª
Região, em 05/07/2019, às 06:46 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código
verificador 8290335 e o código CRC 63FE4639.

 

SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores - CEP 70070-900 - Brasília - DF - www.trf1.jus.br
0012004-96.2019.4.01.8000 8290335v27

Portaria Presi TRF1-SECGE 8290335         SEI 0012004-96.2019.4.01.8000 / pg. 2

40

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

R
F

1 
- 

A
n

o
 X

I N
. 1

23
 -

 C
ad

er
n

o
 A

d
m

in
is

tr
at

iv
o

 -
 D

is
p

o
n

ib
ili

za
d

o
 e

m
 0

5/
07

/2
01

9


